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DESPACHO DE JUSTIFICATIVA  

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL 

 
  No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada 
se encontra consubstanciada no artigo 57, II, da Lei 8666/93 que assim determina: 
  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à 
prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
  

 
 No âmbito do distrito Federal, por exemplo, o Tribunal de Contas local 
conferiu interpretação extensiva ao artigo 57, II, da Lei 8.666/93, permitindo que a 
exceção também autorize as situações de fornecimento contínuo, devidamente 
fundamentadas pelo órgão interessado.  
 Na assentada que consolidou este entendimento do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal (processo 4.942/95, de 10.11.1999), ficou registrado que há lacuna 
na lei de licitação no que tange á prorrogação de contrato de fornecimento contínuo 
de material.  
 Dessa feita partindo do pressuposto de que a lei das licitações não tem por 
objeto inviabilizar as aquisições de forma continuada de matérias de que a 
Administração não possa prescindir, e que não é esta a intenção do legislador, a 
melhor alternativa para permitir o fornecimento continuo de tais materiais 
imprescindíveis e, sem duvida, admitir-se a interpretação extensiva do disposto 
constante do inciso II do art.57 da lei nº 8.666/93 para tais casos.  
 
 Ante o exposto, entendemos que o Município, usando de sua prerrogativa a 
ele conferida no art. 3º da sua Lei Orgânica, firmar entendimento no sentido de 
permitir a interpretação do disposto acima mencionado, aos casos caracterizados 
como fornecimento continuo de matérias.   
  

DECISÃO NORMATIVA Nº 03, DE 10 DE NOVEMBRO 1999 

"Dispõe sobre a interpretação extensiva do disposto no 
inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
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o art. 84, inciso XXVI, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução/TCDF nº 38, de 30 de outubro de 1990, e tendo em 
vista o decidido pelo Egrégio Plenário, na Sessão realizada 
em 03 de dezembro de 1998, conforme consta do Processo nº 
4.942/95, e Considerando a inexistência de melhores 
alternativas, como exaustivamente demonstrado nos autos do 
Processo 4.942/95, que possibilitem à Administração fazer 
uso do fornecimento contínuo de materiais; Considerando o 
pressuposto de que a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, não tem por objeto inviabilizar as aquisições de forma 
continuada de materiais pela Administração, nem foi esta a 
intenção do legislador; Considerando que, dependendo do 
produto pretendido, torna-se conveniente, em razão dos 
custos fixos envolvidos no seu fornecimento, um 
dimensionamento do prazo contratual com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração; 
Considerando a similaridade entre o fornecimento contínuo e 
a prestação de serviços contínuos, vez que a falta de ambos 
"paralisa ou retarda o trabalho, de sorte a comprometer a 
correspondente função do órgão ou entidade" (Decisão nº 
5.252/96, de 25.06.96 – Processo nº 4.986/95); Considerando 
a prerrogativa conferida a esta Corte no art. 3º da Lei 
Complementar nº 01, de 09 de maio de 1994; Resolve baixar 
a seguinte DECISÃO NORMATIVA: a) é admitida a 
interpretação extensiva do disposto no inciso II do art. 57 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, às situações 
caracterizadas como fornecimento contínuo, devidamente 
fundamentadas pelo órgão ou entidade interessados, caso a 
caso; b) esta decisão entra em vigor na data de sua 
publicação." 
 

 Diante dos julgados e das necessárias cautelas expostas, verifica-se a total 
possibilidade da interpretação extensiva do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aos 
contratos de fornecimento e ou aquisições, proporcionando ao Setor Público, mais 
praticidade nas relações com seus colaboradores. 
 

 
Marapanim/PA, 23 de junho de 2021. 

 
 

  
____________________________________ 
RAIMUNDO NONATO SOARES MARTINS 

PRESIDENTE DA CPL  
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